
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRETO Nº 13.556, DE 22 DE MAIO DE 2024 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 136.261,68 
(cento e trinta e seis mil, duzentos e sessenta 
e um reais e sessenta e oito centavos}, para 
reforço de dotações orçamentárias, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 

exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 11.206, de 22 de maio de 2024, 

DECRETA: 

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 

suplementar, até o limite de R$ 136.261,68 (cento e trinta e seis mil, duzentos e sessenta e 

um reais e sessenta e oito centavos), para reforço de dotações orçamentárias nas Secretarias 

Municipais de Obras e Serviços Públicos e do Trabalho, Desenvolvimento Econômico e 

Turismo, para despesas com aquisição de computadores e de vale-transporte para os 

beneficiários do PIIS - Programa de Incentivo à Inclusão Social, respectivamente, conforme 

demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

15.122.0052 FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

15.122.0052.2 Atividade 

15.122.0052.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES I R$ 27.599,28 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente I R$ 27.599,28 

FONTE 9€-. RECURSO 1- Tesouro 

02.14 I \ SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO E TURISMO 

02.14. iH ' 
COORDENADORIA EXECUTIVA DE TRABALHO E DE ECONOMIA 

\ CRIATIVA E SOLIDÁRIA 
<'! 

FUNCidtJAL PR ~GRAMÁTICA A 11 
11 \ D TRABALHO 1111 L 

11.334 \ A 
FOMENTO AO TRABALHO l/f \j'J"' . . 1" ~ 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
11.334.0011 PROGRAMA MUNICIPAL DE TRANSFERÊNCIA DE RENDA, INCLUSÃO 

SOCIAL E COMBATE À FOME 

11.334.0011.2 Atividade 

11.334.0011.2.141 PIIS - PROGRAMA DE INCENTIVO À INCLUSÃO R$ 108.662,40 
PRODUTIVA 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 108.662,40 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 
orçamentários proveniente de anulações parciais de dotações orçamentárias, no valor de R$ 
136.261,68 (cento e trinta e seis mil, duzentos e sessenta e um reais e sessenta e oito 
centavos) conforme abaixo se especifica: 

02 PODER EXECUTIVO 
02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
15 URBANISMO 
15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 
15.451.0048 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 

SISTEMA VIÁRIO 
15.451.0048.1 Projeto 
15.451.0048.1.160 ASSENTAMENTOS DE GUIAS, SARJETAS E R$ 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 
FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
15 URBANISMO 

15.451 INFRAESTRUTURA URBANA 
15.451.0048 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 

SISTEMA VIÁRIO 
15.451.0048.2 Atividade 
15.451.0048.2.084 ASSENTAMENTOS DE GUIAS, SARJETAS E R$ 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 
FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 
FUNCIO,P(A'b.pROGRAMÁTICA 
17 \ SANEAMENTO 
17.51L \ SANEAMENTO BÁSICO URBANO 
17.512.0047 DRENAGEM URBANA 
17.512,0047.2 Atividade 
17.512~047.2, 098 MANUTENÇÃO DE REDES DE GALERIAS pEí')\GUAS R$ 

\ Jl PLUVIAIS fl /1 "· 
65.149,77 

CATEGOR\A ECONÔMICA t j/ -·· 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
3.3.90.30 Material de Consumo R$ 10.000,00 

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 55.149J7 
FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

02.08.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
15 URBANISMO 
15.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

15.122.0053 GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS 

15.122.0053.2 Atividade 
15.122.0053.2.001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES R$ 15.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 15.000,00 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
15 URBANISMO 
15.452 SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0055 MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES EM PRÓPRIOS MUNICIPAIS 
15.452.0055.2 Atividade 

15.452.0055.2.100 MANUTENÇÃO DOS CHAFARIZES EM PRAÇAS R$ 12.599,28 
PÚBLICAS 

CATEGORIA ECONÔMICA 
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica R$ 12.599,28 

FONTE DE RECURSO 1- Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual- PPA), na Lei nº 10.843, de 29 de junho de 2023 
(Lei de Diretrizes amentárias- LDOL e na Lei nº 11.046, de 20 de dezembro de 2023 (Lei 
Orçamentária A ual LOA). 

te decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Publicado na Coordenadoria Executiva de Justi 

ALEXANDRE H RIQUE FRIGIERI 
Coordenador Executivo de Justiça e Relações Institucionais 

Arquivado em livro próprio. Processo n2 44374/2024 ("RAP"). 1 1 
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